
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n~ 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor j - "

CNPJ: 07.424.217/0001-78 DUNS®: 89*****62
Razão Social: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA
Nome Fantasia: CONSTRUTORA TRIANGULAR
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 30/10/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento
II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 08/07/2023
FGTS Validade: 12/03/2023
Trabalhista (h ttp ://w w w .tst.ju s .b r/certid ao ) Validade: 12/08/2023

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 13/04/2023
Receita Municipal Validade: 05/04/2023
Qualificação Técnica
- Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 30/04/2023

Esta declaração é um a sim ples co n su lta  e não  tem  efeito  legal

Emitido em: 13/02/2023 19:58 1 de 1
CPF: 953.483.013-53 Nome: ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS
Ass: ___________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Número 174 
Sessões: 22 e 23 de outubro de 2013

Este Informativo, elaborado a partir das deliberações tomadas pelo Tribunal nas sessões de julgamento das 
Câmaras e do Plenário, contém resumos de algumas decisões proferidas nas datas acima indicadas, relativas a 
licitações e contratos, e tem por finalidade facilitar o acompanhamento, pelo leitor, dos aspectos relevantes 
que envolvem o tema. A seleção das decisões que constam do Informativo é feita pela Secretaria das Sessões, 
levando em consideração ao menos um dos seguintes fatores: ineditismo da deliberação, discussão no 
colegiado ou reiteração de entendimento importante. Os resumos apresentados no InfonH^Uvo não sâp 
repositórios oficiais de jurisprudência. Para aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor da deliberação, 
bastando clicar no número do Acórdão (ou pressione a tecla CTRL e, simultaneamente, clique no número do 
Acórdão).

SUMARIO
Plenário
1. É ilegal a exigência, como documento de habilitação, de certificado de registro cadastral (CRC). A faculdade 
legal de apresentação do CRC não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a competitividade 
dos certames ao conjunto de empresas cadastradas.
2. Nas licitações para contratação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade de 
limitação dos preços unitários, uma vez que, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada item, em 
princípio, servirão de base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena de uma proposta aparentemente 
vantajosa vir a se tornar desfavorável à Administração.
3. A prestação de declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela Lei 
Complementar 123/06 caracteriza fraude à licitação e burla ao princípio constitucional da isonomia e à 
finalidade pública almejada pela lei e pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das micro e 
pequenas empresas).
4. Os contratos de prestação de serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11 devem 
considerar, em seus orçamentos, a desoneração da folha de pagamento decorrente da mudança da base de 
cálculo para a contribuição previdenciária instituída pela lei, sendo passível de ressarcimento a fixação de 
preços que a desconsidere.
Inovação Legislativa 
Lei 12.873, de 24.10.2013.

PLENÁRIO

1. É ilegal a exigência, como documento de habilitação, de certificado de registro cadastral (CRC). A 
faculdade legal de apresentação do CRC não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a 
competitividade dos certames ao conjunto de empresas cadastradas.
Pedidos de Reexame interpostos por gestores da Secretaria dos Recursos Hídricos e Meio Ambiente do Estado 
do Tocantins (SRHMA/TO) requereram a reforma de acórdão por meio do qual o Tribunal aplicara multa aos 
recorrentes por irregularidades identificadas em contratos envolvendo recursos federais para execução das 
obras de construção da Barragem do Rio Arraias, em Tocantins. Entre os ilícitos constatados, destaca-se a 
exigência de apresentação de certificado de registro cadastral (CRC) como documentação de habilitação das 
licitantes. O relator observou que "os registros cadastrais destinam-se a racionalizar o processo licitatório 
para órgãos públicos que realizam certames com frequência, dispensando as empresas que detenham o CRC, 
nos termos do art. 32, § 2o, da Lei 8.666/1993, de apresentarem parte dos documentos de habilitação listados 
nos artigos 28 a 31 da Lei de Licitações”. Acrescentou ainda que "a faculdade legal de se apresentar o CRC... 
não pode se converter em obrigação, de form a a restringir a competitividade dos certames ao universo de 
empresas cadastradas pelo órgão estadual". Por fim, considerando que, no caso concreto, apenas uma



( r  é
empresa, além da vencedora, participou do certame, propôs a rejeição do recurso sobre a questão, mantendo- 
se inalterado o acórdão recorrido. O Tribunal endossou a proposta do relator. Acórdão 29$7/2013-Plenário, 
TC 028.552/2009-1, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013.

2. Nas licitações para contratação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade 
de limitação dos preços unitários, uma vez que, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada 
item, em princípio, servirão de base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena de uma proposta 
aparentemente vantajosa vir a se tornar desfavorável à Administração.
Ainda no âmbito dos Pedidos de Reexame interpostos por gestores da SRHMA/TO, fora questionada a 
irregularidade relativa à "inexistência de critérios de aceitabilidade de preços unitários para os Editais ...,em 
afronta ao art. 40, inciso X, da Lei 8.666/1993". Segundo o recorrente, tais critérios não seriam relevantes em 
empreitadas por preço global. O relator, em oposição, registrou que "o fa to  de um processo licitatório ter sido 
realizado para uma contratação em regime de empreitada por preço global não exclui a necessidade de 
limitação dos preços unitários". Explicou que "mesmo nessas contratações, os valores pactuados para cada 
item, em princípio , servirão de base no caso de eventuais acréscimos contratuais, de sorte que uma proposta 
aparentemente vantajosa poderá se tornar desfavorável à Administração". Ao se reportar ao caso concreto, 
destacou que, em um dos contratos, cujo preço total sofreu significativa majoração após modificações no 
projeto executivo, observou-se "a elevação de quantitativos em itens com sobrepreço e a redução de outros 
com preços equivalentes aos de mercado", ocasionando desequilíbrio econômico- financeiro. Em relação a 
outro ajuste, o relator observou que. apesar de afastada a ocorrência de sobrepreço global, "alguns itens 
apresentaram preços unitários até 20% acima dos de mercado, ocorrência que poderia ser evitada pelo  
estabelecimento de critérios de aceitabilidade de preços unitários associada a uma estimativa adequada dos 
preços referenciais". O Tribunal, seguindo a proposta do relator, negou provimento ao recurso. Acórdão 
2857/2013-Plenário, TC 028.552/2009-1, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013.

3. A prestação de declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela 
Lei Complementar 123/06 caracteriza fraude à licitação e burla ao princípio constitucional da isonomia 
e à finalidade pública almejada pela lei e pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das 
micro e pequenas empresas).
Pedido de Reexame interposto por sociedade empresária questionou deliberação proferida pelo TCU, pela qual 
a recorrente fora declarada inidônea para participar de licitação junto à Administração Pública Federal, por 
fraude à licitação. A sanção decorrera de declarações inverídicas, prestadas em diversos certames federais, de 
que a empresa cumpria os requisitos legais para se beneficiar do tratamento diferenciado dispensado pela Lei 
Complementar 123/06 às microempresas e empresas de pequeno porte, nas licitações realizadas pelo Poder 
Público. A recorrente alegou, essencialmente, que “teria praticado apenas um erro formal, que não se 
confundiria com fraude à licitação”. Analisando o mérito recursal, anotou o relator que “a prestação de 
declaração fa lsa  em uma licitação, com o fim  de usufruir indevidamente dos benefícios previstos na Lei 
Complementar 123/2006, não pode ser considerada como erro formal, pois caracteriza burla ao princípio  
constitucional da isonomia e à finalidade pública almejada pela lei e pelos arts. 170, IX, e 179 da Constituição, 
que é o fomento do desenvolvimento econômico das micro e pequenas empresas, por meio de tratamento 
favorecido em relação ao dispensado às empresas de maior porte”. Ademais, prosseguiu o relator, “a 
falsidade das declarações prestadas residiu em aspecto substancial, concernente ao valor do faturamento 
bruto anual da empresa (requisitosprevistos no art. 3 o, incisos 1 e II, da Lei Complementar 123/2006), não se 
tratando, assim, de mero erro de form a”. Caracterizada a fraude à licitação, “pelo usufruto indevido do 
tratamento favorecido estabelecido pela Lei Complementar 123/2006, mediante a prestação de declaração 
falsa em certames licitatórios ”, o Plenário acolheu a proposta do relator pela negativa de provimento ao 
recurso. Acórdão 2858/2013-Plenário, TC 028.729/2012-9, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013.

4. Os contratos de prestação de serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11 devem 
considerar, em seus orçamentos, a desoneração da folha de pagamento decorrente da mudança da base 
de cálculo para a contribuição previdenciária instituída pela lei, sendo passível de ressarcimento a 
fixação de preços que a desconsidere.
Representação formulada por unidade especializada do TCU apontara possível irregularidade em diversos 
contratos no âmbito da Administração Pública Federal, decorrente da não revisão dos preços praticados por 
empresas beneficiadas pelo Plano Brasil Maior, que estabeleceu a desoneração da folha de pagamento para 
alguns setores da economia (mudança da base de cálculo para a contribuição previdenciária), nos termos do 
art. 7o da Lei 12.546/11 e do art. 2° do Decreto 7.828/12. Analisando o feito, o relator consignou que "a



desoneração da folha de pagamento para alguns setores da economia, mediante a mudança da base de cálculo 
para a contribuição previdenciária, deve refletir no valor dos encargos sociais estabelecidos para o custo da 
mão de obra nos contratos administrativos firmados. Nesse sentido, apontou a necessidade de “revisão dos 
termos das avenças para que seja considerado o impacto das medidas desoneradoras" e de adoção de 
“providências para que se obtenha o ressarcimento dos valores pagos a maior em relação aos contratos de 

prestação de serviços já  encerrados”. Relembrou, com esteio no § 5o do art. 65 da Lei de Licitações, que “as 
partes têm assegurado o equilíbrio econômico-jinanceiro, que pode ser traduzido no fa to  de que os encargos 
do contratado devem estar equilibrados com a remuneração devida pela Administração Pública E que, dada 
a natureza distinta do pacto que o particular faz com a Administração, as margens de lucro estão nele 
explicitadas, refletidas no orçamento detalhado em planilhas que devem expressar todos os custos unitários. A 
propósito, pontuou o relator que “a desoneração não ocorre para aumentar lucro, mas sim para diminuir o 
preço dos produtos e ser\’iços. Assim, caso não se reduza a remuneração, o lucro, no contrato administrativo, 
acaba se elevando Configurada a existência de supedâneo legal e econômico para a renegociação sugerida, 
o Plenário, acolhendo a proposta do relator, considerou procedente a representação e expediu determinações 
aos órgãos competentes para que adotem medidas necessárias (i) à revisão dos contratos de prestação de 
serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11, ainda vigentes, mediante alteração das 
planilhas de custo, e (ii) ao ressarcimento administrativo dos valores pagos a maior em relação aos contratos 
de prestação de serviços já  encerrados. Acórdão 2859/2013-Plenário, TC 013.515/2013-6, relator Ministro 
José M úcio Monteiro, 23.10.2013.

INOVAÇÃO LEGISLATIVA

Lei 12.873/2013: Autoriza a Companhia Nacional de Abastecimento a utilizar o Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas - RDC. instituído pela Lei 12.462, de 4 de agosto de 2011, para a contratação de todas 
as ações relacionadas a reforma, modernização, ampliação ou construção de unidades armazenadoras próprias 
destinadas às atividades de guarda e conservação de produtos agropecuários em ambiente natural, e dá outras 
providências.

Elaboração: Secretaria das Sessões 
Contato: infojuris(ãjícu.gov.br



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.424.217/0001-78 DUNS®: 89*****62
Razão Social: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA
Nome Fantasia: CONSTRUTORA TRIANGULAR
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível....................................................................................................................
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe
Entidade e UF Nâ Registro Data de Validade

CREA MA 1103475711 -

!CREA MA 1117152154 -

ICREA MA 1406089680 -
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DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE

A empresa PAVICOL SERVICE EIRELI, inscrito no CNPJ n° 16.724.567/0001-40, por 
intermédio do seu representante legal a Sra. ANGÉLICA RIBEIRO GABRIEL BELIN, 
portadora da Carteira de Identidade n° 028203342004-0 SSP/MA e do CPF n° 
036.448.443-80, DECLARA, sob as penas da lei, possuir condições e capacidade para 
mobilizar, em tempo hábil, e pelo prazo requerido, todos os equipamentos, materiais e 
mão de obra necessários para a execução das obras e serviços e livre disponibilidade para 
atender a empresa, CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA inscrita no CNPJ 
07.424.217/000l-78e localizada na Rua 01, N 48, bairro Alice Vieira, Joao Lisboa - MA, 
cep 65.922-00

Davinópolis/MA, 20 de março de 2022.

ANGÉLICA Assinado de forma
_______ digital por ANGÉLICA

RIBEIRO GABRIEL r ib e iro  g a b r ie l 
BELIN:03644844 belin:03644844380

Dados: 2022.03.20 
380 15:59:55-03'00'

PAVICOL SERVICE EIRELI 
ANGÉLICA RIBEIRO GABRIEL BELIN

R.G.: n° 028203342004-0 SSP/MA 
CPF n° 036.448.443-80

PAVICOL SERVICE EIRELI 
ST Industrial Santa Isabel, N° 2 Letra A. Parque Senharol, Davinópolis-MA 

Escritório de apoio: Aracati Oficce -  Sala 312 -  Imperatriz -MA 
Fone: 99-3528-4628



CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA-ME 
CNPJ: 07.424.217/0001-78

C O N STR UTO R A
TR IA N G U LA R
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N° XXXXXX 
DISPENSA 04/2023 
PROCESSO N° 010/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO 
QUE ENTRE SE CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
IMPERATRIZ E A EMPRESA XXXXXX, NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA inscrita no CNPJ sob 
o n° 69.555.019/0001-09, neste ato representada pelo Presidente, Sr. Amauri Alberto Pereira de 
Sousa, portador(a) da Cédula de Identidade n° 0356144120089 e do CPF n° 790.825.133-15, a 
seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 
XXXXXXX, com sede na Rua XXX, XXX, XXXXXXX, XXXXXXXXXX, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, XXXXXXXXXX, portador(a) da 
XXXXXXXX e CPF n.° XXXXXXXXXXX, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N° XXXXXX, 
decorrente do Processo de Dispensa n° XXX/2023, formalizado nos autos do Processo 
Administrativo n° XXX/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos 
instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores e demais normas pertinentes 
à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

1.10  presente contrato tem como objeto Serviços de elaboração de projeto técnico da Rede elétrica 
das instalações da Câmara Municipal de Imperatriz com os seguintes anexo: (Projeto Técnico, 
Relatório fotográfico, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, BDI, 
planilha de encargos sociais), destinados a atender a demanda operacional desta Câmara 
Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO

2.1 Vinculam-se ao presente contrato independentemente de transcrição o Processo de Dispensa n° 
004/2023 e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR

3.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de R$ XXXX (XXXXXXXXXX). 

CLÁUSULA QUARTA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:

ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
AÇÃO: 01.122.0001.2-004 -  ESTRUTURAÇÃO FÍSICA E MODERNIZAÇÃO TECNOLOGICA E 
OPERACIONAL
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.20.52.00.00 -  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 -  RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro. Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
Página 1 de 6
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

MINUTA DO CONTRATO
CLÁUSULA QUINTA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1 O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, pelo período de 12 meses.

5.2 O prazo de vigência do presente instrumento de contrato poderá ser prorrogado, nos termos do 
art. 57 Inciso II da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA -  DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 O objeto do contrato será executado conforme Proposta de Preços, anexo deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO DE EXECUÇÃO.

7.1 A CONTRATADA fica obrigada a iniciar a prestação dos serviços, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contados a partir da emissão da Ordem de Fornecimento.

CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias após a emissão da 
liquidação dos serviços.

8.2 -  A Nota Fiscal/fatura será conferida e atestada por servidor indicado mediante Portaria da 
Comissão de Recebimento dos Serviços, declarando que os serviços prestados conforme as 
especificações da Dispensa sob n° 004/2023.

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da 
CONTRATADA, no Banco XXX, Agência XXX, Conta Corrente XXX.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 A CONTRATADA se obriga a:

a) Efetuar a prestação dos serviços conforme especificações estabelecidas e sua Proposta de 
Preços e atender as exigências da Lei Ordinária n° 1.898/2021.
b) Cumprir os prazos previstos nas CLÁUSULAS deste instrumento, contados a partir do 
recebimento da Ordem do Fornecimento expedida pela CONTRATANTE;
c) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social, razão 
social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
d) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder pelos danos 
causados à Administração ou a terceiros;
e) Manter, durante a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 A CONTRATANTE se obriga a:

a) Emitir a Ordem de Fornecimento;

b) Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços do presente CONTRATO;

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
Página 2 de 6
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

MINUTA DO CONTRATO
c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços, de 
acordo com os termos deste Contrato e da Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA;

d) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste 
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

e) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES

11,10 descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O  atraso injustificado no início da prestação dos serviços ora 
contratados, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02% (dois centésimos por cento) 
do valor do respectivo contrato, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou 
parcial do CONTRATO, as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas 
conjuntamente com a prevista na alínea “b”.

PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do contrato, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar 
com a Câmara Municipal de Imperatriz/Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 
instrumento e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO QUINTO - Caberá à CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à 
CONTRATADA e publicação no Jornal Oficial do Estado e dos Municípios, constando o fundamento 
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos 
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos 
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RESCISÃO

12.1 Constituem motivos para a rescisão deste CONTRATO:

a) O não cumprimento de Cláusulas Contratuais, especificações, ou prazos;
b) O cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais, especificações, ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do serviço, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início da prestação dos serviços;
e) A paralisação da prestação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
g) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo servidor ou comissão designada 
para acompanhar a prestação dos serviços, assim como as da Administração geral da Câmara 
Municipal de Imperatriz - MA.
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art 67 da Lei 
Federal n.° 8.666/1993;
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudiquem a execução deste Contrato;
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato;
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o CONTRATO; 
n) A supressão, por parte da CONTRATANTE, da prestação dos serviços, acarretando modificação 
do valor inicial do CONTRATO além do limite permitido no § 1o do art. 65 da Lei n.° 8.666/1993, salvo 
as supressões resultantes, de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso II, § 2o 
do art. 65 da referida Lei;
o) A suspensão da prestação dos serviços, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 
superior a 20 (vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações, pelas sucessivas e contratualmente imprevista 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada 
a situação;
p) O atraso superior a 120 (cento e vinte) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
decorrentes dos serviços prestados já fornecidos, salvo em caso de calamidade pública, grave
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perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis;
r) A fraude na execução do CONTRATO, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa e 
o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas na Lei de licitações e contratos;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste CONTRATO poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas a’ a 
m’ desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da Dispensa, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Quando a rescisão ocorrer com base nas letras “I” a “p” desta cláusula, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do 
CONTRATO até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS COMUNICAÇÕES

13.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO AMPARO LEGAL

14.1 O presente instrumento de contrato é resultante do processo de Dispensa n° 004/2023, e está 
fundamentado na Lei Federal n°. 8.666/93, Art. 24 inc. II.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA -  DA PUBLICAÇÃO

15.1 A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no Diário Oficial Da Câmara 
Municipal de Imperatriz, até o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que 
ocorra sua publicação no prazo de 20 (vinte) dias desta data.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO

16.1 Fica eleito o foro da Justiça da Comarca de Imperatriz/Maranhão, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento.
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16.2 E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Imperatriz -  MA, XX de XXXXXXXXXXXXXX de 2023.

CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
Sr. Amauri Alberto Pereira de Sousa 

Presidente 
CONTRATANTE

xxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Representante Legal 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 

NOME:________

CPF:__________

NOME:

CPF:

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
Página 6 de 6



tE e i s u M ''*®

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

AUTORIZAÇÃO

limo. Sr.
PAULO ROBERTO OLIVEIRA TORQUATO 
Chefe do Departamento Administrativo e 
Atividades Complementares 
Nesta

Autorizo a Contratação da empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR 

LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 07.424.217/0001-78, para a Serviços de elaboração 

de projeto técnico da Rede elétrica das instalações da Câmara Municipal de Imperatriz 

com os seguintes anexo: (Projeto Técnico, Relatório fotográfico, memorial descritivo, 

planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, BDI, planilha de encargos sociais), 

destinados a atender a demanda operacional desta Câmara Municipal.

Encaminha-se para a Procuradoria Geral dessa Casa para análise e 

parecer da minuta do Contrato apresentado em anexo, e posteriormente para a Comissão 

Permanente de Licitação tomar as providencias cabíveis.

Imperatriz -  MA, 09 de março de 2023.

Sr.
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A
Procuradoria Geral da Câmara Municipal 
Sr. Mario Henrique Ribeiro Sampaio 
Procurador Geral 
Nesta.

ASSUNTO: Análise e Parecer

Encaminho o processo de Dispensa n° 004/2023, para análise parecer, que 
tem como objeto Serviços de elaboração de projeto técnico da Rede elétrica das 
instalações da Câmara Municipal de Imperatriz com os seguintes anexo: (Projeto 
Técnico, Relatório fotográfico, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma 
físico financeiro, BDI, planilha de encargos sociais), destinados a atender a demanda 
operacional desta Câmara Municipal, segue também a minuta do Contrato.

Tendo em vista que o valor da contratação encaixa - se dentro do limite estipulado por 
lei para a dispensa do certame licitatório, conforme termos do art. 24, I, da Lei 8.666/93. 
Art. 24 - É Dispensável a licitação: I - para obras e serviços de engenharia de valor até 
10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde 
que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e 
serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e 
concomitantemente."

Imperatriz -  MA, 09 de março de 2023.

PAULO ROBERTO OLIVEIRA TORQUATO 
Chefe do Departamento Administrativo e 

Atividades Complementares 
Portaria 03/22
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PARECER JURÍDICO N° 010/2023

SOLICITANTE: CHEFE DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES.

OBJETO: Processo Administrativo n° 010/2023. Processo 
de Dispensa 004/2023 -  Contratação de empresa para 
prestação de serviços técnicos de elaboração de projeto 
técnico da rede elétrica das instalações da Câmara Municipal 
de Imperatriz/MA (Projeto Técnico, Relatório fotográfico, 
memorial descritivo, planilha orçamentaria , cronograma físico 
financeiro, BDI, planilha de encargos sociais), destinados a 
atender a demanda operacional da Câmara de Imperatriz

I -  RELATORIO

io x ■ Em cumPriment0 30 Art. 38, Parágrafo Único e Inciso II e da Lei n°
8.666/93, foi encaminhado a esta Assessoria Jurídica para Análise e Parecer sobre 

a legalidade e a econornicidade dos autos do Processo Administrativo n° 010/2023 
provindo de Dispensa de Licitação, relativa a Contratação direta da empresa 
CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ n° 07.424.217/0001-78, tendo como 
objeto serviços técnicos de elaboração de projeto técnico da rede elétrica das 
instalações da Câmara Municipal de Imperatriz/MA (Projeto Técnico, Relatório 
fotográfico, memorial descritivo, planilha orçamentaria , cronograma físico financeiro, 
BDI, planilha de encargos sociais), destinados a atender a demanda operacional da 
Câmara de Imperatriz.

De início se verifica que este Poder Legislativo pretende a 
contratação de empresa supramencionada, no valor de R$ 327500.00 (trinta e dois 
mil e quinhentos reaisreais). com a justificativa da necessidade de refazer toda a 
instalação elétrica da Câmara Municipal, em decorrência dos circuitos estarem 
danificados devido a ação do tempo, conforme atesta o LAUDO DE AVALIAÇÃO 
DAS INSTALAÇÕES ELETRICAS DE BAIXA TENSÃO, anexo a este processo.

Dessa forma, foram juntados ao Processo: Laudo de Avaliação; 
Solicitação de Preços; Orçamentos; Autorização de instauração do Processo; 
Dotação Orçamentária; Documentos de habilitação da empresa' Autuação' 
Solicitação de Parecer Jurídico; Minuta de Contrato.

Estudada a matéria, passamos a opinar.

1 h ttp://w w w .p lanalto .gov.br/cciv il_03/le is/l3666cons.htm
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PODER LEGISLATIVO ^  PLANEJAMENT0 PARA AS CONTRATAÇÕES DESTE

, A nova lei de Licitações passa a prever, no art. 5o, que o 
Planejamento é um dos princípios que devem ser observados na sua aplicação.

Art. 5 Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 
(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). (Grifo nosso)

O princípio do planejamento tem duplo conteúdo jurídico. Em 
primeiro, o de fixar o dever jegal do planejamento. A partir deste princípio, se pode 
deduzir que a Administração Pública deverá planejar toda a licitação e toda a 
contratação pública. Mas não é só isso. Não é a realização de qualquer 
planejamento que atenderá dito princípio. O planejamento que se exige é aquele 
eficaz e eficiente, e que se ajuste a todos os outros princípios, regras e valores 
jurídicos previstos na Constituição Federal e na legislação pátria.

Muito embora a antiga Lei de Licitações ainda venha sendo aplicada 
sempre foi recomendado o planejamento das contratações de qualquer entidade 
da administração, exigindo a obrigação de um planejamento adequado suficiente 
tecnicamente correto e materialmente satisfatório.

Este planejamento adequado pressupõe a adoção de todas as 
providências técnicas e administrativas voltadas a identificar com precisão a 
necessidade a ser satisfeita com a execução do contrato, a correta definição do 
objeto ou solução técnica, e a precisa estimativa do preço de referência, bem 
como todas as demais definições indispensáveis para configurar de modo eficaz e 
eficiente a licitação e o contrato.

Desta forma, sugere-se a Autoridade Administrativa desta Câmara 
Municipal a adoção de medidas em caráter de urgência, com o intuito de adotar o 
planejamento nas próximas contratações para que se evite ao máximo 
contratações diretas.

III -  DA NECESSIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA



Ante a grande quantidade de dispensas realizadas por este Poder 
Legislativo no corrente ano, sugere-se que seja adotada nas próximas contratações 
diretas a Dispensa Eletrônica, que nada mais é do que um sistema criado para as 
aquisições baseadas no artigo 75 da Nova Lei de Licitações e Contratos n° 
14.133/2021.

 ̂Pela dicção da nova Lei de Licitações, os processos que compõem a 
dispensa eletrônica são simples e podem ser todos realizados online. Afinal, eles 
são feitos através de cotação eletrônica.

No presente caso, como a Câmara Municipal de Imperatriz já vem 
adotando o sistema de cotação eletrônica, se torna perfeitamente cabível a 
Dispensa Eletrônica.

Pela Dispensa Eletrônica os interessados em participar das 
contratações diretas devem cadastrar sua empresa no SICAF e em seguida criar 
um usuário no portal COMPRASNET.

Tal procedimento, confere a transparência e isonomia necessárias 
para que todos os candidatos tenham oportunidades iguais.

Portanto, recomenda-se que as próximas dispensas sejam 
realizadas na modalidade eletrônica.

IV - DO CARATER OPINATIVO DO PRESENTE PARECER

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa Procuradoria, 
única e exclusivamente, prestar consultoria, sendo este parecer meramente 
OPINATIVO, sob c prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em 
aspectos relativos a conveniência e oportunidade da prática dos atos 
administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador 
público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza 
eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas.

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer é de ser 
verificado que a condução da análise técnico jurídica é vinculada à atividade prevista 
legalmente da função da advocacia, em especial conforme disposto na Lei Federal 
n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da Advocacia e da OAB.

Desta forma, para confecção do presente instrumento, é de ser 
observada a isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2o, § 3o da Lei 
referida), corroborado este entendimento pela liberdade administrativa do 
responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a opinião técnica segundo sua 
conveniência e finalidade. Reitera-se a liberdade de opinião do profissional, 
conforme o entendimento jurisprudencial que segue, assim como a desvinculação do
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profissional à opinião, cabendo ao gestor sua vinculação ou não conforme sua 
conveniência.

O presente parecer, por essência, é um instrumento de opinião não 
passível de vinculação à decisão da administração pública, assim entende a 
jurisprudência:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO PARECERISTA 
SUPOSTO CRIME EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. ART 
89, _CAPUT, DA LEI 8.666/93. PLEITO DE TRANCAMENTO DA 
AÇAO PENAL. CABIMENTO. INEXISTÊNCIA D EINDICAÇÃO 
DO DOLO NA CONDUTA DO CAUSÍDICO. ORDEM QUE DEVE 
SER CONCEDIDA. 1. Não se pode deixar de considerar que 
sendo o ato do parecerista um ato opinativo, a manifestação 
jurídica não se constitui como ato administrativo em si, podendo 
apenas ser usada como elemento de fundamentação de um ato 
administrativo posteriormente praticado. 2. Precedente: STF - 
MS 24.631-6 - DISTRITO FEDERAL - Relator (a): Min. Joaquim 
Barbosa - Julgamento: 09/08/2007 - Órgão Julgador- Tribunal 
Pleno - Publicação: DJ 01-02-2008.

O objeto do presente parecer encerra o exame dos atos realizados 
nos procedimentos internos de apuração das licitações supramencionadas para 
devida análise quanto aos eventos ocorridos.

Assim, excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que 
embasaram o procedimento, é realizada a presente análise sobre os elementos ou 
requisitos estritamente jurídicos dos autos. Neste sentido cabe a ressalva técnica 
que ao gestor público é livre a condução da Administração Pública, subordinando-
se, contudo, às vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios
Constitucionais do Direito Administrativo.

Sem desclassificar a presente peça como opinião técnica quanto à 
regularidade legal do procedimento, desvinculadas das finalidades que os justificam 
e tendo por base o próprio procedimento, incluso as declarações, autorizações, 
determinações e demais atos nele presentes. Cabendo ao gestor proceder aos 
demais atos conforme sua conveniência.

V- FUNDAMENTOS

Por oportuno, é cediço que por força de mandamento constitucional, 
a Administração só pode adquirir os bens e serviços necessários para o atendimento 
do interesse público por meio de um procedimento formal (alcunhado de licitação), 
tutelado por lei que, em condições de igualdade, particulares competem para poder
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contratar com ela, devendo prevalecer, ao final, sempre a proposta mais vantaiosa 
ao supremo interesse público.

Sabe-se ainda que norteiam os procedimentos licitatórios os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 
probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento 
objetivo, economicidade, competitividade e eficiência (art. 37 da Constituição federal 
e art. 3° Da Lei 8.66/93).

Conforme orientação do Tribunal de Contas da União (ACÓRDÃO 
N 34/2011-PLENÁRIO -  REL. MIN. AROLDO CEDRAZ), a licitação não é mera 
formalidade burocrática, visto que fundada em princípios maiores, quais sejam, a 
isonomia e a impessoalidade. Não obstante, somente em condições excepcionais, 
com base no princípio da eficiência, a lei prevê a possibilidade da dispensa da 
licitação.

Nesse sentido, a possibilidade de dispensa de licitação, ora 
mencionada, é fundada em situações em que o gestor público, embora podendo 
realizar o processo de licitação, é autorizado a celebrar contratações diretas sem a 
concretização de certame licitatório.

In c a s u , as situações, ora materiais, ora jurídicas, são apresentadas 
pelo Chefe do Departamento Administrativo e Atividades Complementares por meio 
de justificativa, uma vez que o valor médio orçado está muito aquém do limite 
previsto no art. 24, II, da Lei 8.666/93, vejamos

Art. 24. É dispensável a licitação:
(...)

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, 
nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de urn 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez

Sobre os requisitos exigidos para contratação com dispensa de 
licitação ao amparo do inciso II, do Artigo 24, da Lei 8.666/93, respeitando os 
princípios entabulados no Art. 37 da Carta Magna brasileira, verifica-se a viabilidade 
de tal modalidade de licitação, tornando-a dispensada, tendo em vista que foi 
atendido o dever de realizar a melhor contratação, dando tratamento igualitário a 
todos os possíveis contratantes.
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Dessa forma, quanto à legalidade do procedimento de dispensa, não 
existe nenhum óbice, vez que o valor contratado é compatível com o teto estipulado, 
sendo esta a melhor medida para solucionar a necessidade pública no caso 
concreto, bem como foi demonstrado ser a proposta mais vantajosa.

Isto posto, uma vez presentes todos os requisitos previstos no 
dispositivo legal em comento, cabível será a dispensa de licitação, 
independentemente da culpabilidade do servidor pela não efetivação do 
procedimento licitatório na época oportuna, tendo em vista a superioridade do 
interesse público, por se tratar de dispensa de licitação para contratação de serviços 
e compras com pequena relevância econômica para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Imperatriz/MA.

VI -  DA MINUTA DO CONTRATO

No que concerne a Minuta do Contrato apresentada no bojo do 
processo administrativo, é imperioso destacar que o mesmo deverá seguir o exposto 
no art. 55 da Lei n° 8.666/93, no qual estipula as cláusulas necessárias de todo 
contrato.

Nesse sentido, o ajuste entre a Administração Pública e um 
particular possui como interesse a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de impressora multifuncional, de interesse da Câmara Municipal de 
Imperatriz/MA.

Dessa forma, após minuciosa análise da minuta do instrumento 
contratual anexado, conclui-se que este segue todas as determinações legais 
estipuladas no art. 55, da Lei n° 8.666/93, bem como atende o acordo de vontades 
entre a Câmara Municipal de Imperatriz/MA e a empresa OLIVEIRA CASTRO 
SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA - ME.

VII -  CONCLUSÃO

Assim exposto, estamos convencidos de que a Câmara Municipal de 
Imperatriz pode promover a dispensa de licitação no presente caso, realizando a 
contratação direta da empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ n° 
07.424.217/0001-78, para contratação do objeto citado no intróito.
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É o parecer. S.M.J.

Imperatriz/MA, 10 de março de 2023.

Mário Henrique Ribeiro Sampaio
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